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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 38/2017, do Legislativo Municipal.   
CRIA O DISTRITO ADMINISTRATIVO DE BELA VISTA, ESTABELECE AS RESPECTIVAS DIVISAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o objetivo é propor a criação de uma lei ordinária visando atender a um antigo pleito dos munícipes que residem na localidade de Bela Vista: a elevação a Distrito Administrativo Municipal, desmembrando área pré-definida dos distritos de Iguiporã e Novo Horizonte. 

Cumpre ressaltar que esta alteração permitirá uma melhor organização administrativa e o atendimento de pleitos e necessidades tanto dos munícipes que residem na zona urbana quanto dos produtores rurais.

Da mesma forma, é preciso mencionar que o artigo 2º do referido Projeto define os limites geográficos do novo distrito de Marechal Cândido Rondon, atendendo a legislação em vigor.

[bookmark: _GoBack]E diante da aprovação, por unanimidade, da comunidade que participou da audiência pública realizada na noite da última sexta-feira (09), na localidade de Bela Vista, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 12 de março de 2018.
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